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REMUNERACAO PREMIO PRODUCAO PARCELA DE INCIDENCIA
DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

A verba paga pela empresa mensalmente aos segurados a titulo de prémio
producao, ¢ fato gerador de contribui¢cdo previdenciaria.

Uma vez estando no campo de incidéncia das contribui¢des previdenciarias,
para ndo haver incidéncia ¢ mister previsao legal nesse sentido, sob pena de
afronta aos principios da legalidade e da isonomia.

AUTO-DE-INFRACAO. GFIP. DADOS NAO CORRESPONDENTES A
TODOS OS FATOS GERADORES.

Constitui infragdo a apresentacao de GFIP com dados nao correspondentes a
todos os fatos geradores de contribui¢des previdenciarias, conforme artigo
32, Inciso IV e §5° da Lein® 8.212/91.

RETROATIVIDADE BENIGNA. GFIP. MEDIDA PROVISORIA N °© 449,
REDUCAO DA MULTA.

As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisoria n © 449 de 2008,
que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A a Lein ° 8.212.

Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato
pretérito, tratando-se de ato ndo definitivamente julgado quando lhe comine
penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua
pratica.

Recurso Voluntario Provido em Parte



  10950.006208/2008-12  2302-002.876 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 20/11/2013 Auto de Infração: GFIP. Fatos Geradores LEI ÚNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Liege Lacroix Thomasi  2.0.4 23020028762013CARF2302ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/05/2006 a 30/06/2008
 Ementa:
 REMUNERAÇÃO PRÊMIO PRODUÇÃO PARCELA DE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
 A verba paga pela empresa mensalmente aos segurados a título de prêmio produção, é fato gerador de contribuição previdenciária.
 Uma vez estando no campo de incidência das contribuições previdenciárias, para não haver incidência é mister previsão legal nesse sentido, sob pena de afronta aos princípios da legalidade e da isonomia.
 AUTO-DE-INFRAÇÃO. GFIP. DADOS NÃO CORRESPONDENTES A TODOS OS FATOS GERADORES.
 Constitui infração a apresentação de GFIP com dados não correspondentes a todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias, conforme artigo 32, Inciso IV e §5º, da Lei nº 8.212/91.
 RETROATIVIDADE BENIGNA. GFIP. MEDIDA PROVISÓRIA N º 449. REDUÇÃO DA MULTA.
 As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 de 2008, que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A à Lei n º 8.212.
 Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Acordam os membros da Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos em dar provimento parcial ao recurso do Auto de Infração de Obrigação Acessória Código de Fundamento Legal 68, para que a multa seja calculada considerando as disposições do art. 32-A, inciso I, da Lei n.º 8.212/91, na redação dada pela Lei n º 11.941/2009 
 
 
 Liege Lacroix Thomasi � Relatora e Presidente 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Andre Luís Mársico Lombardi , Leonardo Henrique Pires Lopes, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro.
 
  Trata o presente de Auto de Infração de Obrigação Acessória, lavrado e cientificado ao sujeito passivo acima identificado em 30/10/2008, em virtude do descumprimento do artigo 32, inciso IV, §5º, da Lei n.º 8.212/91 e artigo 225, inciso IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, com multa punitiva aplicada conforme dispunha o artigo 32, § 5º da Lei n.º 8.212/91 e artigo 284, inciso II, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, por ter informado nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP�s das competências de 05/2006 a 06/2008, o código como Optante do SIMPLES, quando deveria ter retificado a informação, já que foi excluída do Sistema através do Ato Declaratório Executivo n.º27, de 22/10/2008 e Termo de Exclusão n.º 06, na mesma data, devendo declarar todos os fatos geradores das contribuições previdenciárias, inclusive as patronais.
Após a apresentação da defesa, Acórdão de fls. 61/65, julgou a autuação procedente em parte para excluir do mesmo todos os valores referentes à cota patronal, já que no julgamento da manifestação de inconformidade da recorrente, quanto à exclusão do SIMPLES, a DRJ, entendeu que o motivo que ensejou a exclusão da autuada foi a falta de apresentação do Livro Diário e da contabilidade regular, o que somente se perfectibilizou em 08/2008, quando a empresa não fez a apresentação dos documentos solicitados no Termo de Início de Ação Fiscal - TIAF, lavrado em 12/08/2008.
Assim, os efeitos da exclusão somente poderiam ser computados a partir da competência 08/2008, inclusive. Como a autuação engloba as competências de 05/2006 a 08/2008, a decisão de primeira instância retificou a autuação, permanecendo no auto de infração apenas a cota do segurado empregado sobre os valores pagos a título de prêmio.
Ainda inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, onde alega em preliminar que o Acórdão inovou ao tratar de prêmio de produtividade, porque isto não consta da autuação, havendo uma mudança de pressuposto no curso do processo, o que acarreta a sua nulidade. Mesmo assim, argui:

que a autuação se deu pela falta de livros e documentos, mas mesmo que constatado qualquer indício de irregularidade, o fisco deveria provar a materialidade do ato, o que não ocorreu;
que os atos baseados em presunção são nulos e por isso não poderia ter sido excluída do SIMPLES;
que no mérito, o lançamento é improcedente porque os prêmios de produção não integram o salário de contribuição, conforme disposição constitucional;
que tais prêmios estão diretamente ligados ao desempenho da empresa e segundo artigo 7º da Constituição Federal, não há contribuição sobre o PLR;
que o artigo 28 da Lei n.º 8.212/91, é taxativo ao conceituar salário de contribuição, onde não estão incluídos os prêmios, pelo contrário o parágrafo 9º do artigo na sua letra �j� veda a incidência da contribuição sobre a participação nos lucros e resultados;
que há total ausência de previsão legal de incidência contributiva sobre prêmio.
Por fim, requer a improcedência do lançamento.
É o relatório.

 Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora
O recurso cumpriu com o requisito de admissibilidade, frente à tempestividade, devendo ser conhecido e examinado.
Da Preliminar
Não comungo da tese de nulidade argüida pela recorrente por cerceamento de defesa, já que o Acórdão recorrido teria inovado quanto as verbas que compõem a autuação, porquanto o Relatório Analítico da Fiscal da Multa Aplicada às fls. 16, traz todas as rubricas que compuseram a contribuição não declarada e com isso perfazendo o valor da multa aplicada, onde estão destacados os pagamentos efetuados a título de prêmio de produção, como valores pagos extra folha. 
Ademais, a recorrente procedeu à defesa do pagamento da verba sem a incidência da contribuição previdenciária, o que demonstrou perfeito entendimento do que foi lançado, compondo a multa aplicada.
No que se refere à insurgência contra a exclusão do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte � SIMPLES, por ter sido baseada em presunções, sem haver prova da materialidade do fato, tenho a dizer que o julgamento desta matéria somente poderá ser efetuado nos autos próprios que trataram da exclusão efetuada. 
Todavia, embora não conste deste processo informação quanto à definitividade do Ato Declaratório Executivo que excluiu a recorrente do SIMPLES, pois não há qualquer menção à possível interposição de recurso para a segunda instância sobre o assunto, entendo que tal fato, aqui, não é determinante para o julgamento, porquanto a decisão recorrida já expurgou da autuação as contribuições patronais no período lançado de 05/2006 a 08/2008, por entender que nestas competências a recorrente era optante do Sistema, devendo recolher aos cofres previdenciários, apenas as contribuições relativas à cota dos segurados e informar em GFIP a sua condição de optante, como o fez.
Portanto, já foi procedida a retificação do lançamento, conforme consta do Acórdão recorrido às fls. 64, não havendo mais que se falar em contribuições patronais pela exclusão da recorrente do SIMPLES, de forma que são inócuas as argüições sobre o assunto.
Permaneceram na autuação os valores relativos às contribuições da parte do segurado empregado sobre valores pagos a títulos de prêmio de produção, sustentados pelos recibos de pagamento mensal da verba, cuja obrigação principal consta do PAF 10950006206/2008-23, que também já tinham sido alvo da fiscalização e lavratura de Auto de Infração por parte da Fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego, eis que considerados salário.
Sobre esta rubrica, a recorrente não possui qualquer razão ao tentar excluída da base de incidência contributiva previdenciária, sob a alegação de que não há previsão legal, na Lei n.º 8.212/91, para fazê-la parte integrante do salário de contribuição.
Equivoca-se a recorrente na interpretação do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91, eis que da sua leitura resta claro que trata do conceito do salário de contribuição, onde o rol taxativo das excludentes encontra-se no parágrafo 9º e suas alíneas e do exame do qual se pode ver que não há qualquer exclusão legal do salário de contribuição referente à rubrica �prêmio� como paga pela recorrente. Ademais, com se pode ver dos recibos acostados às fls. 39/165, o pagamento ali constante e não incluído em folhas de pagamento e GFIP�s, refere-se à �produção�
A contribuição previdenciária é espécie tributária cuja modalidade de lançamento é denominada por homologação ou autolançamento, com previsão legal no art. 150 do Código Tributário Nacional. Nessa modalidade, a lei atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, competindo a esta, posteriormente, conferir o procedimento e homologá-lo. No âmbito da Seguridade Social, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil examina diretamente documentos, livros contábeis e fiscais, bem como outros elementos subsidiários, e, com estes elementos postos a sua disposição, verifica se o pagamento foi corretamente efetuado pelo contribuinte, homologando-o. 
Em caso de recusa ou sonegação de qualquer informação ou documentação regulamente requerida ou a sua apresentação deficiente, o AFPS deverá inscrever de ofício a importância que reputar devida, cabendo à empresa ou contribuinte o ônus da prova em contrário. A prerrogativa do INSS de arrecadar e fiscalizar as contribuições previdenciárias, bem como, aferir indiretamente a contribuição previdenciária devida e lançá-la de ofício, encontra embasamento legal no art. 148 do CTN, e art. 33, §§ 3(e 6º da Lei n 8.212/91, conforme já citado em parágrafo anterior.

A recorrente pagou valores a seus empregados fora da folha de pagamento como sendo referentes à �produção� .Tais valores foram considerados salário, e passíveis de incidência contributiva previdenciária por se enquadrarem no conceito de salário de contribuição e por não constarem das excludentes legais de tal conceito.
"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

A Constituição Federal, no seu artigo 195, I, alínea �a�, estabelece:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

O dispositivo constitucional transcrito cuida não de �remuneração�, não de �folha de pagamento�, mas fala de �folha de salários�. 

A �folha de salários� é composta por lançamentos onde constam o nome dos trabalhadores e todas as parcelas devidas a estes em decorrência do serviço executado. Assim, qualquer tipo de contraprestação paga pela empresa, a qualquer título, aos segurados empregados e contribuintes individuais faz parte da �folha de salários�, que, nos termos da Carta Política de 1988, é a base de incidência da contribuição social devida pelos empregadores.

Ainda, para que não restasse dúvidas sobre a amplitude da base de incidência da contribuição social em questão, o dispositivo constitucional transcrito acrescentou �....e demais rendimentos do trabalho�.

Além da �folha de salários e demais rendimentos do trabalho�, também integram a base de incidência de contribuições previdenciárias, nos termos do § 11 do artigo 201 da Constituição Federal, os �ganhos habituais do empregado, a qualquer título�.

Assim, todas as parcelas que fazem parte da remuneração, creditadas a qualquer título, são base de incidência constitucional da contribuição em questão, excluídas apenas as arroladas no § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, face à isenção concedida por lei, entre as quais não se encontram os prêmios concedidos para incremento da produtividade. Segue transcrição do citado parágrafo 9º da Lei n.º 8.212/91:

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 
c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;
d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97 1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 
2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 
3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 
4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 
5. recebidas a título de incentivo à demissão;
6.recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
7.recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
8.recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
9.recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 
g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal; 
i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; 
l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos termos da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e:(Redação dada pela Lei nº 12.513, de 2011)
1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e(Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)
2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que se destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, o que for maior; (Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)
u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
y) o valor correspondente ao vale-cultura. (Incluído pela Lei nº 12.761, de 2012)
Também, não é o caso de querer abrigar a verba paga sob o manto de Participação nos Lucros e Resultados � PLR, posto que não há qualquer evidência trazida pela recorrente de que possua ou de que se trate de um programa de PLR.
Sobre o assunto, da análise do texto constitucional se conclui que a PLR é um direito do trabalhador, que não depende, somente, da existência de lucro, mas, também, da obtenção de um resultado e a PLR não se constitui em remuneração, desde que paga ou creditada conforme definido em lei.
A Lei 10.101/200 prevê várias exigências e vedações, que a PLR deve seguir para estar de acordo com sua lei específica e obter os efeitos previstos.
Art.1o Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7o, inciso XI, da Constituição.
Art.2o A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I-comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
II-convenção ou acordo coletivo.
§1o Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I-índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II-programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
§2o O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
...
Art.3o A participação de que trata o art. 2o não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.
...
§2o É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.
§3o Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalho atinentes à participação nos lucros ou resultados.
...
Assim, para a PLR ser paga de acordo com a legislação específica deve, cumulativamente:
Resultar de negociação entre a empresa e seus empregados, por comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; e/ou por convenção ou acordo coletivo;
Do resultado dessa negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos e quanto à fixação das regras adjetivas, onde deverão constar, nas regras, mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado; periodicidade da distribuição; período de vigência e prazos para revisão do acordo;
O resultado da negociação deve ser arquivado na entidade sindical dos trabalhadores;
Não pode substituir, nem complementar a remuneração devida a qualquer empregado;
Ser paga em periodicidade superior a um semestre civil, ou, no máximo, em duas vezes no mesmo ano civil;
Por fim, a legislação determina formas de resolução de impasses quanto a PLR: a mediação ou a arbitragem de ofertas finais.
Portanto, no caso em tela, não há qualquer menção ou prova trazida aos autos para se considerar o prêmio produção pago mensalmente aos empregados da recorrente como Participação nos Lucros e Resultados.
A autoridade fiscal, no uso de suas prerrogativas, tem o ônus de comprovar a dissimulação do sujeito passivo, verbis:
Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes.
No caso em exame não restou demonstrado pela recorrente que os valores pagos aos segurados empregados se revestiram das características e cumpriram os pressupostos legais exigíveis para ser efetivamente parcelas pagas a título de participação nos lucros ou resultados, devendo, assim integrar o salário de contribuição e ser informados em GFIP.
A empresa deve de informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS, por intermédio de documento definido em regulamento (GFIP), TODOS os dados relacionados aos fatos geradores de contribuições previdenciárias e outras informações de interesse do INSS.
Ao não informar os valores relativos aos pagamentos efetuados aos segurados empregados a título de prêmios, a recorrente infringiu o artigo 32, inciso IV, § 5º, da Lei n.º 8.212/91 e artigo 225, inciso IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, pois é obrigada a informar, mensalmente, ao INSS, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações do interesse do Instituto, sendo que a apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada.
A multa referente ao descumprimento da obrigação acessória, que originou este auto de infração, estava contida no artigo 32, § 5º da Lei n.º 8.212/91 e artigo 284, inciso II, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99.
Entretanto, há que se observar a retroatividade benigna prevista no art. 106, inciso II do CTN. As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 de 2008, que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A à Lei n º 8.212, já na redação da Lei n.º 11.941/2009, nestas palavras:
�Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. 
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.
§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas:
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.
§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de:
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.�
Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado: 
quando deixe de defini-lo como infração;
quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 
quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Assim, no caso presente, há cabimento do art. 106, inciso II, alínea �c� do Código Tributário Nacional.
Pelo exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, devendo a multa aplicada ser calculada considerando as disposições do artigo 32-A, inciso I, da Lei n.º 8.212/91, na redação da Lei n.º 11.941/2009.


Liege Lacroix Thomasi - Relatora 
 




Acordam os membros da Segunda Turma Ordinéria da Terceira Camara da
Segunda Secao do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos em
dar provimento parcial ao recurso do Auto de Infragdo de Obrigacdo Acessoria Codigo de
Fundamento Legal 68, para que a multa seja calculada considerando as disposi¢des do art. 32-
A, inciso I, da Lei n.° 8.212/91, na redacdo dada pela Lein ° 11.941/2009

Liege Lacroix Thomasi — Relatora e Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix
Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Andre Luis Méarsico Lombardi , Leonardo
Henrique Pires Lopes, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro.
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Relatorio

Trata o presente de Auto de Infracdo de Obrigacdo Acessoria, lavrado e
cientificado ao sujeito passivo acima identificado em 30/10/2008, em virtude do
descumprimento do artigo 32, inciso IV, §5° da Lei n.° 8.212/91 e artigo 225, inciso IV do
Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n.® 3.048/99, com multa punitiva
aplicada conforme dispunha o artigo 32, § 5° da Lei n.° 8.212/91 e artigo 284, inciso II, do
Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99, por ter informado nas
Guias de Recolhimento do FGTS e Informac¢des a Previdéncia Social — GFIP’s das
competéncias de 05/2006 a 06/2008, o codigo como Optante do SIMPLES, quando deveria ter
retificado a informacdo, ja que foi excluida do Sistema através do Ato Declaratorio Executivo
n.°27, de 22/10/2008 ¢ Termo de Exclusdo n.° 06, na mesma data, devendo declarar todos os
fatos geradores das contribui¢des previdencidrias, inclusive as patronais.

Apos a apresentacdo da defesa, Acordao de fls. 61/65, julgou a autuagao
procedente em parte para excluir do mesmo todos os valores referentes a cota patronal, ja que
no julgamento da manifestacdo de inconformidade da recorrente, quanto a exclusao do
SIMPLES, a DRJ, entendeu que o motivo que ensejou a exclusdo da autuada foi a falta de
apresentacao do Livro Didrio e da contabilidade regular, o que somente se perfectibilizou em
08/2008, quando a empresa ndo fez a apresentacdo dos documentos solicitados no Termo de
Inicio de Acao Fiscal - TIAF, lavrado em 12/08/2008.

Assim, os efeitos da exclusdo somente poderiam ser computados a partir da
competéncia 08/2008, inclusive. Como a autuagdo engloba as competéncias de 05/2006 a
08/2008, a decisdo de primeira instdncia retificou a autuacdo, permanecendo no auto de
infragdo apenas a cota do segurado empregado sobre os valores pagos a titulo de prémio.

Ainda inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntario, onde
alega em preliminar que o Acordao inovou ao tratar de prémio de produtividade, porque isto
ndo consta da autuac¢do, havendo uma mudanga de pressuposto no curso do processo, o que
acarreta a sua nulidade. Mesmo assim, argui:

a) que a autuacdo se deu pela falta de livros e documentos,
mas mesmo que constatado qualquer indicio de
irregularidade, o fisco deveria provar a materialidade do
ato, 0 que nao ocorreu;

b) que os atos baseados em presuncao sao nulos € por isso
ndo poderia ter sido excluida do SIMPLES;

c) que no mérito, o langamento ¢ improcedente porque os
prémios de produgcdo ndo integram o saldrio de
contribui¢ao, conforme disposi¢ao constitucional,



d)

2

E o relatério.

que tais prémios estdo diretamente ligados ao
desempenho da empresa e segundo artigo 7° da
Constituicao Federal, ndo ha contribuicao sobre o PLR;

que o artigo 28 da Lei n.° 8212/91, ¢ taxativo ao
conceituar salario de contribuicdo, onde ndo estdo
incluidos os prémios, pelo contrario o paragrafo 9° do

artigo na sua letra “j” veda a incidéncia da contribuicao
sobre a participagao nos lucros e resultados;

que hé total auséncia de previsdo legal de incidéncia
contributiva sobre prémio.

Por fim, requer a improcedéncia do langamento.
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Voto

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora

O recurso cumpriu com o requisito de admissibilidade, frente a
tempestividade, devendo ser conhecido e examinado.

Da Preliminar

Nao comungo da tese de nulidade argiiida pela recorrente por cerceamento de
defesa, ja que o Acodrdao recorrido teria inovado quanto as verbas que compdem a autuagao,
porquanto o Relatorio Analitico da Fiscal da Multa Aplicada as fls. 16, traz todas as rubricas
que compuseram a contribuicdo nao declarada e com isso perfazendo o valor da multa
aplicada, onde estdo destacados os pagamentos efetuados a titulo de prémio de producio, como
valores pagos extra folha.

Ademais, a recorrente procedeu a defesa do pagamento da verba sem a
incidéncia da contribui¢ao previdenciaria, o que demonstrou perfeito entendimento do que foi
langado, compondo a multa aplicada.

No que se refere a insurgéncia contra a exclusao do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribui¢des das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte —
SIMPLES, por ter sido baseada em presungdes, sem haver prova da materialidade do fato,
tenho a dizer que o julgamento desta matéria somente podera ser efetuado nos autos proprios
que trataram da exclusao efetuada.

Todavia, embora ndo conste deste processo informagdo quanto a
definitividade do Ato Declaratorio Executivo que excluiu a recorrente do SIMPLES, pois nao
h4a qualquer men¢do a possivel interposi¢cdo de recurso para a segunda instdncia sobre o
assunto, entendo que tal fato, aqui, ndo ¢ determinante para o julgamento, porquanto a decisdo
recorrida ja expurgou da autuacio as contribuicdes patronais no periodo lancado de
05/2006 a 08/2008, por entender que nestas competéncias a recorrente era optante do Sistema,
devendo recolher aos cofres previdenciarios, apenas as contribui¢des relativas a cota dos
segurados e informar em GFIP a sua condi¢do de optante, como o fez.

Portanto, j& foi procedida a retificacdo do langamento, conforme consta do
Acordao recorrido as fls. 64, ndo havendo mais que se falar em contribui¢des patronais pela
exclusdo da recorrente do SIMPLES, de forma que s@o inocuas as argiiicdes sobre o assunto.

Permaneceram na autuacdo os valores relativos as contribui¢des da parte do
segurado empregado sobre valores pagos a titulos de prémio de producido, sustentados pelos
recibos de pagamento mensal da verba, cuja obrigagdo principal consta do PAF
10950006206/2008-23, que também j4 tinham sido alvo da fiscalizagdo e lavratura de Auto de
Infragdo por parte da Fiscalizacdo do Ministério do Trabalho e Emprego, eis que considerados
salario.



Sobre esta rubrica, a recorrente ndo possui qualquer razao ao tentar excluida
da base de incidéncia contributiva previdenciaria, sob a alegacdo de que nao ha previsdo legal,
na Lein.® 8.212/91, para fazé-la parte integrante do salario de contribuicao.

Equivoca-se a recorrente na interpretagdo do artigo 28 da Lei n.° 8.212/91, eis
que da sua leitura resta claro que trata do conceito do salario de contribui¢do, onde o rol
taxativo das excludentes encontra-se no paragrafo 9° e suas alineas e do exame do qual se pode
ver que ndo ha qualquer exclusdo legal do salario de contribuigdo referente a rubrica “prémio”
como paga pela recorrente. Ademais, com se pode ver dos recibos acostados as fls. 39/165, o
pagamento ali constante e ndo incluido em folhas de pagamento e GFIP’s, refere-se a
“producgdo”

A contribuicdo previdencidria ¢ espécie tributdria cuja modalidade de
lancamento ¢ denominada por homologacao ou autolangamento, com previsao legal no art. 150
do Cdédigo Tributario Nacional. Nessa modalidade, a lei atribui ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, competindo a esta,
posteriormente, conferir o procedimento e homologéa-lo. No ambito da Seguridade Social, o
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil examina diretamente documentos, livros contabeis
e fiscais, bem como outros elementos subsidiarios, e, com estes elementos postos a sua
disposicdo, verifica se o pagamento foi corretamente efetuado pelo contribuinte, homologando-
0.

Em caso de recusa ou sonegacao de qualquer informagao ou documentagdo
regulamente requerida ou a sua apresentagdo deficiente, o AFPS devera inscrever de oficio a
importancia que reputar devida, cabendo a empresa ou contribuinte o 6nus da prova em
contrario. A prerrogativa do INSS de arrecadar e fiscalizar as contribui¢des previdencidrias,
bem como, aferir indiretamente a contribui¢do previdenciaria devida e langé-la de oficio,
encontra embasamento legal no art. 148 do CTN, e art. 33, §§ 3°¢ 6° da Lei n 8.212/91,
conforme ja citado em paréagrafo anterior.

A recorrente pagou valores a seus empregados fora da folha de pagamento
como sendo referentes a “produgdo” .Tais valores foram considerados salario, e passiveis de
incidéncia contributiva previdencidria por se enquadrarem no conceito de saldrio de
contribuicao e por nao constarem das excludentes legais de tal conceito.

"Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servigos nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou sentenca normativa; (Redacido dada pela
Lein® 9.528, de 10.12.97)

A Constituicao Federal, no seu artigo 195, I, alinea “a”, estabelece:

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
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mediante recursos provenientes dos or¢camentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicées sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, incidentes sobre: (Redac¢do dada pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

a) a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servigco, mesmo sem vinculo empregaticio; (Incluido pela
Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

O dispositivo constitucional transcrito cuida ndo de “remuneracdo”, ndo de
“folha de pagamento”, mas fala de “folha de saldrios”.

A “folha de salarios” ¢ composta por langamentos onde constam o nome dos
trabalhadores e todas as parcelas devidas a estes em decorréncia do servico executado. Assim,
qualquer tipo de contraprestagdo paga pela empresa, a qualquer titulo, aos segurados
empregados e contribuintes individuais faz parte da “folha de saldrios”, que, nos termos da
Carta Politica de 1988, ¢ a base de incidéncia da contribuicdo social devida pelos
empregadores.

Ainda, para que ndo restasse duvidas sobre a amplitude da base de incidéncia

da contribui¢do social em questdo, o dispositivo constitucional transcrito acrescentou “...e
demais rendimentos do trabalho” .

Além da “folha de salarios e demais rendimentos do trabalho”, também
integram a base de incidéncia de contribuigdes previdenciarias, nos termos do § 11 do artigo
201 da Constitui¢ao Federal, os “ganhos habituais do empregado, a qualquer titulo”.

Assim, todas as parcelas que fazem parte da remuneragdo, creditadas a
qualquer titulo, sdo base de incidéncia constitucional da contribui¢do em questdo, excluidas
apenas as arroladas no § 9° do art. 28 da Lei 8.212/91, face a isen¢@o concedida por lei, entre as
quais nao se encontram os prémios concedidos para incremento da produtividade. Segue
transcri¢do do citado paragrafo 9° da Lei n.° 8.212/91:

$ 9° Nao integram o saldrio-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redag¢do dada pela Lei n° 9.528, de
10.12.97)

a) os beneficios da previdéncia social, nos termos e limites
legais, salvo o salario-maternidade; (Redag¢do dada pela Lei n°
9.528, de 10.12.97).

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo
aeronauta nos termos da Lei n° 5.929, de 30 de outubro de 1973;



¢) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas
de alimentagdo aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdéncia Social, nos termos da Lei n° 6.321, de 14 de abril de
1976,

d) as importancias recebidas a titulo de férias indenizadas e
respectivo  adicional  constitucional, inclusive o valor
correspondente a dobra da remuneracdo de férias de que trata o
art. 137 da Consolidagdo das Leis do Trabalho-CLT; (Redagdo
dada pela Lei n®9.528, de 10.12.97).

e) as importancias: (Alinea alterada e itens de 1 a 5
acrescentados pela Lei n° 9.528, de 10.12.97 1. previstas no
inciso I do art. 10 do Ato das Disposi¢oes Constitucionais
Transitorias;

2. relativas a indeniza¢do por tempo de servigo, anterior a 5 de
outubro de 1988, do empregado ndo optante pelo Fundo de
Garantia do Tempo de Servico-FGTS;

3. recebidas a titulo da indenizacdo de que trata o art. 479 da
CLT;

4. recebidas a titulo da indenizag¢do de que trata o art. 14 da Lei
n’5.889, de 8 de junho de 1973,

5. recebidas a titulo de incentivo a demissdo;

6.recebidas a titulo de abono de férias na forma dos arts. 143 e
144 da CLT; (Redagdo dada pela Lei n°9.711, de 1998).

7.recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos
expressamente desvinculados do salario; (Redacdo dada pela
Lein°9.711, de 1998).

8.recebidas a titulo de licen¢a-prémio indenizada; (Redagdo
dada pela Lei n®9.711, de 1998).

9.recebidas a titulo da indenizagdo de que trata o art. 9° da Lei
n? 7.238, de 29 de outubro de 1984, (Redagdo dada pela Lei n°
9.711, de 1998).

f) a parcela recebida a titulo de vale-transporte, na forma da
legislagdo propria;

g) a ajuda de custo, em parcela unica, recebida exclusivamente
em decorréncia de mudancga de local de trabalho do empregado,
na forma do art. 470 da CLT; (Redag¢do dada pela Lei n° 9.528,
de 10.12.97).

h) as diarias para viagens, desde que ndo excedam a 50%
(cingiienta por cento) da remuneragdo mensal;

i) a importdncia recebida a titulo de bolsa de complementagdo
educacional de estagiario, quando paga nos termos da Lei n°
6.494, de 7 de dezembro de 1977,

J) a participagcdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica;
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l) o abono do Programa de Integra¢do Social-PIS e do
Programa de Assisténcia ao Servidor Publico-PASEP; (Incluida
pela Lei n® 9.528, de 10.12.97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentagcdo e
habitagcdo fornecidos pela empresa ao empregado contratado
para trabalhar em localidade distante da de sua residéncia, em
canteiro de obras ou local que, por forca da atividade, exija
deslocamento e estada, observadas as normas de protegdo
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, (Incluida pela Lei n°
9.528, de 10.12.97)

n) a importincia paga ao empregado a titulo de
complementag¢do ao valor do auxilio-doencga, desde que este
direito seja extensivo a totalidade dos empregados da empresa;
(Incluida pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)

0) as parcelas destinadas a assisténcia ao trabalhador da
agroindustria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei n° 4.870,
de 1° de dezembro de 1965, (Incluida pela Lei n° 9.528, de
10.12.97).

p) o valor das contribuigdes efetivamente pago pela pessoa
juridica relativo a programa de previdéncia complementar,
aberto ou fechado, desde que disponivel a totalidade de seus
empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9°
e 468 da CLT; (Incluida pela Lei n®9.528, de 10.12.97)

q) o valor relativo a assisténcia prestada por servico médico ou
odontologico, proprio da empresa ou por ela conveniado,
inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, oculos,
aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos
empregados e dirigentes da empresa,; (Incluida pela Lei n°9.528,
de 10.12.97)

r) o valor correspondente a vestudrios, equipamentos e outros
acessorios fornecidos ao empregado e utilizados no local do
trabalho para prestagdo dos respectivos servigos, (Incluida pela
Lei n®9.528, de 10.12.97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veiculo do
empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a
legislagcdo trabalhista, observado o limite maximo de seis anos
de idade, quando devidamente comprovadas as despesas
realizadas; (Incluida pela Lei n®9.528, de 10.12.97)

t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que
vise a educagdo basica de empregados e seus dependentes e,
desde que vinculada as atividades desenvolvidas pela empresa, a
educagdo profissional e tecnologica de empregados, nos termos
da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e:(Reda¢do dada
pela Lei n°12.513, de 2011)

1. ndo seja utilizado em substituicdo de parcela salarial;
e(Incluido pela Lein®12.513, de 2011)



2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo,
considerado individualmente, ndo ultrapasse 5% (cinco por
cento) da remuneragdo do segurado a que se destina ou o valor
correspondente a uma vez e meia o valor do limite minimo
mensal do salario-de-contribuicdo, o que for maior; (Incluido
pela Lei n®12.513, de 2011)

u) a importancia recebida a titulo de bolsa de aprendizagem
garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo
com o disposto no art. 64 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de
1990, (Alinea acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)

v) os valores recebidos em decorréncia da cessdo de direitos
autorais, (Alinea acrescentada pela Lei n®9.528, de 10.12.97)

x) o valor da multa prevista no § 8°do art. 477 da CLT. (Alinea
acrescentada pela Lei n®9.528, de 10.12.97)

y) o valor correspondente ao vale-cultura. (Incluido pela Lei n°
12.761, de 2012)

Também, ndo ¢ o caso de querer abrigar a verba paga sob o manto de
Participagao nos Lucros e Resultados — PLR, posto que nao ha qualquer evidéncia trazida pela
recorrente de que possua ou de que se trate de um programa de PLR.

Sobre o assunto, da anélise do texto constitucional se conclui que a PLR ¢ um
direito do trabalhador, que ndo depende, somente, da existéncia de lucro, mas, também, da
obtencdo de um resultado e a PLR ndo se constitui em remuneracdo, desde que paga ou
creditada conforme definido em lei.

A Lei 10.101/200 prevée varias exigéncias e vedagoes, que a PLR deve seguir
para estar de acordo com sua lei especifica e obter os efeitos previstos.

Art.1° Esta Lei regula a participacdo dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa como instrumento de integragdo
entre o capital e o trabalho e como incentivo a produtividade,
nos termos do art. 7°, inciso XI, da Constituicdo.

Art.2° A participa¢dao nos lucros ou resultados serd objeto de
negociacdo entre a empresa e seus empregados, mediante um
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de
comum acordo:

I-comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;,

1I-convencdo ou acordo coletivo.

§1° Dos instrumentos decorrentes da negociacdo deverdo
constar regras claras e objetivas quanto a fixa¢do dos direitos
substantivos da participagdo e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de afericdo das informagoes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuigdo,
periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo, podendo
ser considerados, entre outros, o0s seguintes critérios e
condicoes:

I-indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da
empresa;
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Il-programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.

$2° O instrumento de acordo celebrado serd arquivado na
entidade sindical dos trabalhadores.

Art.3° A participagdo de que trata o art. 2° ndo substitui ou
complementa a remuneragdo devida a qualquer empregado, nem
constitui base de incidéncia de qualquer encargo trabalhista,
ndo se lhe aplicando o principio da habitualidade.

§2~E vedado o pagamento de qualquer antecipagio ou
distribui¢do de valores a titulo de participagdo nos lucros ou
resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre
civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.

$3° Todos os pagamentos efetuados em decorréncia de planos de
participagdo  nos  lucros  ou  resultados,  mantidos
espontaneamente pela empresa, poderdo ser compensados com
as obrigacoes decorrentes de acordos ou convengoes coletivas
de trabalho atinentes a participacdo nos lucros ou resultados.

Assim, para a PLR ser paga de acordo com a legislacdo especifica deve,
cumulativamente:

a) Resultar de negociacdo entre a empresa € seus
empregados, por comissdo escolhida pelas partes,
integrada, também, por um representante indicado pelo
sindicato da respectiva categoria; e/ou por convengdo ou
acordo coletivo;

b) Do resultado dessa negociacdo deverdo constar regras
claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos
substantivos e quanto a fixacdo das regras adjetivas, onde
deverdo constar, nas regras, mecanismos de aferi¢ao das
informagdes pertinentes ao cumprimento do acordado;
periodicidade da distribui¢do; periodo de vigéncia e
prazos para revisao do acordo;

c) O resultado da negociagdo deve ser arquivado na entidade
sindical dos trabalhadores;

d) Nao pode substituir, nem complementar a remuneracao
devida a qualquer empregado;

e) Ser paga em periodicidade superior a um semestre civil,
ou, no maximo, em duas vezes no mesmo ano civil;



f) Por fim, a legislagdo determina formas de resolugdo de
impasses quanto a PLR: a mediacdo ou a arbitragem de
ofertas finais.

Portanto, no caso em tela, ndo ha qualquer meng¢ao ou prova trazida aos autos
para se considerar o prémio producdo pago mensalmente aos empregados da recorrente como
Participagao nos Lucros e Resultados.

A autoridade fiscal, no uso de suas prerrogativas, tem o 6nus de comprovar a
dissimulagdo do sujeito passivo, verbis:

Art. 123. Salvo disposi¢oes de lei em contrario, as convengoes
particulares, relativas a responsabilidade pelo pagamento de
tributos, ndo podem ser opostas a Fazenda Publica, para
modificar a defini¢do legal do sujeito passivo das obrigagoes
tributdrias correspondentes.

No caso em exame nao restou demonstrado pela recorrente que os valores
pagos aos segurados empregados se revestiram das caracteristicas € cumpriram os pressupostos
legais exigiveis para ser efetivamente parcelas pagas a titulo de participagdo nos lucros ou
resultados, devendo, assim integrar o salario de contribuigdo e ser informados em GFIP.

A empresa deve de informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social — INSS, por intermédio de documento definido em regulamento (GFIP), TODOS os
dados relacionados aos fatos geradores de contribui¢cdes previdencidrias e outras informagdes
de interesse do INSS.

Ao nao informar os valores relativos aos pagamentos efetuados aos segurados
empregados a titulo de prémios, a recorrente infringiu o artigo 32, inciso IV, § 5°, da Lei n.°
8.212/91 e artigo 225, inciso IV do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto
n.° 3.048/99, pois ¢ obrigada a informar, mensalmente, ao INSS, por intermédio da Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informacdes a Previdéncia Social
— GFIP, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de
contribuicdo previdencidria e outras informacdes do interesse do Instituto, sendo que a
apresentacdo do documento com dados ndo correspondentes aos fatos geradores sujeitara o
infrator 3 pena administrativa correspondente a4 multa de cem por cento do valor devido
relativo a contribuicdo ndo declarada.

A multa referente ao descumprimento da obrigacdo acessoria, que originou
este auto de infracdo, estava contida no artigo 32, § 5° da Lei n.° 8.212/91 e artigo 284, inciso
II, do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99.

Entretanto, hd que se observar a retroatividade benigna prevista no art. 106,
inciso I do CTN. As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisoria n © 449 de 2008,
que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A a Lein ° 8.212, j& na redacdo da Lei n.°
11.941/2009, nestas palavras:

“Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a
declaragdo de que trata o inciso 1V do caput do art. 32 desta Lei
no prazo fixado ou que a apresentar com incorregdes ou
omissoes serda intimado a apresentd-la ou a prestar
esclarecimentos e sujeitar-se-d as seguintes multas:

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas;, e Il — de 2% (dois por
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cento) ao més-calenddrio ou fragdo, incidentes sobre o montante
das contribuigoes informadas, ainda que integralmente pagas,
no caso de falta de entrega da declaragdo ou entrega apos o
prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no
§ 3% deste artigo.

§ 1?2 Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso II do
caput deste artigo, sera considerado como termo inicial o dia
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentagdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de langamento.

§ 2% Observado o disposto no § 3% deste artigo, as multas serdo
reduzidas:

1 — a metade, quando a declara¢do for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou Il — a 75%
(setenta e cinco por cento), se houver apresentacdo da
declaragdo no prazo fixado em intimagdo.

§ 3% A multa minima a ser aplicada serd de:

I — R§ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declaragdo sem ocorréncia de fatos geradores de contribui¢do
previdenciaria; e II — R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais

2

casos.

Conforme previsto no art. 106, inciso Il do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato
pretérito, tratando-se de ato nao definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infragao;

b) quando deixe de tratd-lo como contrario a qualquer exigéncia de acdo ou
omissao, desde que nao tenha sido fraudulento e nao tenha implicado em
falta de pagamento de tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente
ao tempo da sua pratica.

Assim, no caso presente, ha cabimento do art. 106, inciso II, alinea “c” do
Codigo Tributario Nacional.

Pelo exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, devendo a multa

aplicada ser calculada considerando as disposi¢des do artigo 32-A, inciso I, da Lei n.° 8.212/91,
na redac¢ao da Lei n.° 11.941/2009.

Liege Lacroix Thomasi - Relatora
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